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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 209/2023 
      
O Prefeito do Município de Sumé/PB, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu Capítulo II, II, “c”, 

RESOLVE:

Constituir Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seleti-
vo, Cadastro de Reserva para Condutor Escolar, Condutor de Coletivo e Am-
bulância:  

PRESIDENTE: Maria do Socorro Souza Sarmento, Servidora Efetiva,   
Professora Ensino Fundamental II, Mat.1041, lotada na Secretaria de  
Educação.

MEMBRO: Maurícia Tatiele de Sousa Moura de Amorim, Servidora    
Efetiva, Professora Ensino Fundamental II, Mat. 5195, lotada na 
Secretaria de Educação.    

         MEMBRO: Edna Pereira de Araújo, Servidora Comissionada, Chefe de 
         Célula Coordenação Pedagógica, Mat. 5066, lotada na Secretária de          
         Educação.

Gabinete do Prefeito em 02 de agosto de 2023

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 254-PRESI
Sumé, 01 de agosto de 2023.

RESOLVE
  Reti  car a portaria nº 222-PRESI de 01 de julho de 2021, 
e passa a vigorar com a seguinte redação:

              O Diretor-Presidente do IPAMS - Instituto Municipal de Previdência 
Social do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Norma-
tiva MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 274/2021-IPAMS, 

  CONCEDE

  Pensão Vitalícia a JACINTO PEREIRA DA SILVA, a con-
tar de 01 de março de 2021, em razão do falecimento da sua esposa, e por ser 
bene  ciário da ex-servidora ANITA IZAIAS DA SILVA, matrícula nº 2364-7, 
na forma do art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal (redação dada pela EC 
nº 41/2003), art. 201, da Constituição Federal, conforme art. 18, I, do Decreto 
Municipal 856/09, a contar de 01 de março de 2021.

Josinaldo da Silva Viana
Diretor Presidente

 


